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PORTARIA N º 121/2025 

uolspOe s obre 

nomeação dos m embros 

d a Brigada Munlclpal de 

Prevenção e Combate a 

lnc4'ndios Flores tais e d ã 

outras providê ncias." 

A PREFEITA MUNICIPAL MARIA LÚCIA DE LACERDA, do Município da 

Pimenteiras-PI, no uso de suas alribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 559. de 19 de março de 2019. que dispõe 

sobre a crtaçao da Brigada de Prevenção e Combale a Incêndios Florestais do 

Município; 

RESOLVE: 

Art. 1° ~ F icam nomeados para compor a Brigada Municipal de Prevenção e 
Combate a Incêndios F lorestais , na forma a seguir : 

Coordenador: Francisco Eluano Gonçalves de Sousa - inscrito no CPF sob o 
n• 008.007 .193-79; 

Chefe d e Esquadr:tio; Francisco das Chagas Gonçalves de Sousa - lnsetito no 
CPF sob o n° 002.454.033-10; 

Cho fo do Esquadrão: Antônio da Silva Pimentel - inscrito no CPF sob o nº 
216.248.238-07: 

Brlg adls ta de Combate: Alef Feitosa Alves do Nascimento - Inscrito no CPF 
sob o n• 062.958.673-08: 

Brlgadlsta d e Combate: Francisco Carlos da Silva Filho - Inscrito no CPF sob 
o nº 023.076.593-90; 

Brlgadlsta do Combato : Vasconcelos Alves do Nascimento - inscrito no CPF 
sob o n• 767.026.423-34: 
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Brigadista de Combate: Raimundo Teixeira da Silva - inscrito no CPF sob o nº 
129. 783.988-92; 

Brigadlsta de Combate : Antônio AJcernor Barcelar de Sousa - inscrito no CPF 
sob o n• 038.667 .173--77; 

Brigad lsta de Combate: Manoel Gonçalves da Si lva Júnior - inscrito no CPF 
sob o n• 780.379 .643-53; 

Brlgad lsta d e Combate: Eduardo da Silva Mola - inscrilo no CPF sob o n• 
068 ,696.013-05; 

Brigadista de Combate, Raimundo Rosiel Alves da Silva - inscrito no CPF sob 
o n• 520.368.123-68: 

Brigadis ta de Combate: Flávio Francisco da Silva - inscrito no CPF sob o nº 
066.644.513-36; 

Brigad ista de Combate: José Amorim Silva - inscrito no CPF sob o nº 
004.420.803--01; 

Brigadlsta de Combate : Francisca das Chagas Macedo Veloso - inscrita no 
CPF sob o n• 075.695.783-41 . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pimenteiras-PI. em 23 de dezembro de 2025. 

Maria Lúcia de Lacerda ~ 
Prefeita Municipal 
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E MENDA Á LEI ORGÂNICA N • 01/202S, DE 22 DE DEZEMBRO DE 202S. 

Estt1bCICCê rcg1•n .s poro o R ,cglrnê Próprio 
de Pruvld Onc;ia Social do Munidpio de 
PIMENTE I RJ\S - 1::.1 dê neoi·do eom, n 
En-.cnda Constitu(;lonal n 103, de 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE P IM ENTE I RAS·PI. foz saber que a Cfim.::11-::l 
Municipal aprovou, e Eu pr-on,u l go a seguinte Ernenda à Lei Org;t\nlca do 
Murtlclpio de Plmenteirils wPJ. 

A1-t, 1 ", A Lei Oq;;ãnica Municipal passa a vigorar acresc:ida do Art. '104-
A , 

Art. l0-4--A. O s s ervidores vh,c1.1 lodos oo R e ghne P r óprio de 
1 r vid ê n e i a Soc ia l - RPP do Ml.1nleí1 10 s 1•i\o ::'IJ)OS ntados 
co1n tis idõ.t(.h:s rnínim..ls pr1.:vistó."lS püra os servh.Jore::. 
vi n c;u l .:'.ldos ;)O R e ghne Próprio de Prt:=vid ~n r; i:-i n i:;il d:) Uni.;lo 

no inciso Ili do§ 1u do ;.u-t. 40 da Constituição Fedei-ai. com a 
redução dú Emenda Constitucional nt:.i 103, e.te 12 de novembro 
de 2019, observada a reduçào de idade m (n ima pai-a os 
ocupantes de ca ,·go de p 1-ofess o 1- de que trata o § s v do a,-t . 40 
da Constituiçã o f"edc,-al; 

§ 1 ° Por 1neio de l ei , o Município pode1-á instituir- c ontribuição 

extraordinária para custeio do RPPS, nos termos dos §§ 1 ª• B e 
l º· C do ar-t. 149 da Con s titu içã o Federal. observado o 
dispos to no incis o X do § 22 do arL 40 da Constituiçã o 
Federal e no § aa do art. 9 g ela Emenda Constitucional n" 103. 
de 2 019; 

§ 2 ° As 1·egras para cá l c ulo de proventos de o.posenr.adol"ia 
s er~o di s ciplinadas ern lei do ente fe d e 1·ativo; 

§ 3 º O regime próprio de prevldên la social dos servidores 
tltul ;.u-es de Cil rgos efetivos terá c a ráter contributivo e 
s olidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, 
de s e1-v i do1-e s ativos, d e apos entados e de pensionistas, 
observados c1-itérios que pres e 1-ve1n o equilíb1-io l1nancei1-o e 

atuarial; 
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Art. 2 2 Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de vigência 
da lei municipa l que cumprir o disposto no inciso li do art. 36 da 
Emenda Constituc ional n2 103. de 2019; 

Art. Ficam revogados os §§8°, 12º do Art. 104 e as demais 
disposições ao contrá rio. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pimenteiras, Es tado do Piauí, em 22 de 
dezembro de 2025. 
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MARIA LÚCIA DE LACERDA ---
Prefeita Municipal de Pimenteiras-PI 
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